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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

MANUAL DE ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS DE REVESTIMENTO 

 

Portaria-SEI nº 01, de 07 de janeiro de 2019 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada pela 

Resolução do Conselho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 de 

maio de 2016, e 

Considerando o Art. 4° da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011, que define as competências da 

Ebserh; 

Considerando a RDC ANVISA nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, Regulamento técnico para planeja-

mento, programação e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde; 

Considerando as Normas Brasileiras (NBR) 13753, 13754, 13755, 13855, 14050, 6137, 6479, 7200, 

7205, 7374, 7686, 8214 e 14833, aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

que tratam de materiais de revestimento; 

Considerando o Manual “Segurança do Paciente em Serviços de Saúde: limpeza e desinfecção de su-

perfícies”, 1ª edição, publicado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA em 2012, que 

orienta o melhor uso e aprimoramento dos processos de limpeza e desinfecção de superfícies e profissi-

onais de saúde de forma a racionalizar esforços, recursos e tempo, garantindo, assim, a segurança de 

pacientes e profissionais; 

Considerando as atribuições delegadas à Ebserh Sede de propor diretrizes e premissas para o funciona-

mento dos serviços de acordo com as melhores práticas reconhecidas pela comunidade científica e ins-

tituições hospitalares de ensino, e estimular as equipes de infraestrutura física dos hospitais universitá-

rios federais (HUF) no gerenciamento e aprimoramento contínuo dos serviços afetos à área; 

Considerando o Regimento Interno da Ebserh, que estabelece as competências da Diretoria de Admi-

nistração e Infraestrutura quanto ao planejamento, implementação, monitoramento, avaliação e controle 

da gestão infraestrutura dos Hospitais Universitários Federais a ela filiadas; 

Considerando a importância de estabelecer uma padronização de materiais de revestimento nos hospitais 

da Rede Ebserh para uma melhoria contínua das edificações através da especificação correta em proje-

tos, uniformidade dos ambientes e facilidade de substituição na manutenção predial; resolve: 

Art. 1º  Aprovar o Manual de Especificação de Materiais de Revestimento em Hospitais Universitários 

para adoção na Rede Ebserh, na forma do Anexo dessa portaria, com o objetivo de orientar as especifi-

cações para padronização dos revestimentos usados em cada hospital, uniformizando as unidades e fa-

cilitando a manutenção e limpeza. 
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§1º O Manual de Especificação de Materiais de Revestimento disposto no caput encontra-se di-

vidido em duas partes: 

I) Fichas contendo um resumo sobre os principais materiais de revestimento utilizados nos pisos, 

paredes e tetos; 

II) Tabelas indicativas de materiais mais adequados para pisos e paredes de cada ambiente nas 

unidades dos hospitais. 

§2º O Manual de Especificação de Materiais de Revestimento em Hospitais Universitários encon-

tra-se no portal da Intranet Ebserh, disponível por meio do sítio eletrônico: http://intranet.eb-

serh.gov.br/infraestrutura, no módulo Infraestrutura. 

Art. 2º A adoção do manual é obrigatória para escolha e especificação de materiais de revestimentos em 

projetos para os hospitais da Rede Ebserh. 

Art. 3º Os hospitais da Rede Ebserh deverão definir padronização de materiais de revestimento de piso, 

parede e teto dos ambientes internos de seus estabelecimentos em todas os projetos arquitetônicos da 

instituição. 

§1º As opções devem contemplar as necessidades das áreas críticas, semi-críticas e não críticas; 

áreas molhadas e secas; unidades assistenciais e de apoio logístico. 

§2º A padronização a que se refere o caput deve ser definida por cada filial, para todo o estabele-

cimento assistencial de saúde, contendo, no máximo: 

I) três revestimentos de pisos; 

II) três revestimentos de parede; e 

III) dois revestimentos de teto, sendo um de forro removível e outro fixo. 

§3º A padronização deve observar os seguintes critérios: 

I) disponibilidade para aquisição do material na região a longo prazo, 

II) histórico da edificação; 

III) durabilidade; 

IV) sustentabilidade; 

V) custo de aquisição e instalação; 

VI) custo de manutenção e limpeza; e 

VII) segurança. 

§4º É vedada a indicação de revestimentos pouco recomendados ou não recomendados na padro-

nização de que trata o caput. 

Art. 4º Em casos de adequação em ambientes com substituição de mais de 50% de área do revestimento 

existente, o material deve ser substituído integralmente pelo novo padrão definido. 

Art. 5º O hospital terá 120 dias, contados a partir da data de publicação dessa Portaria, para divulgar em 

seu Boletim de Serviço os revestimentos definidos como padrão. 

http://intranet.ebserh.gov.br/inicio
http://intranet.ebserh.gov.br/inicio
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Parágrafo único. Uma cópia da publicação deverá ser enviada ao Serviço de Apoio à Manutenção Predial 

e Obras da Ebserh Sede, e-mail obrasemanutencao.sede@ebserh.gov.br. 

Art. 6º O acompanhamento da efetiva implantação da padronização de revestimentos e do uso do Manual 

de Especificação de Materiais de Revestimento, no âmbito dos Hospitais Universitários Federais filiados 

à Ebserh, será realizado pela Auditoria Interna da Empresa, com suporte técnico do Serviço de Apoio à 

Manutenção Predial e Obras. 

§1º Os responsáveis nos Hospitais Universitários Federais, pelo cumprimento da padronização 

são: 

I) Gerente Administrativo; 

II) Chefe de Divisão de Logística; 

III) Chefe do Setor de Infraestrutura Física. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Anexo da Portaria-DAI nº 01/2019: Manual de Especificação de Materiais de Revestimento  

 

 

MANUAL DE DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE PARA PROJETOS DE ARQUITE-

TURA E ENGENHARIA 

 

Portaria-SEI nº 02, de 07 de janeiro de 2019 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada 

pela Resolução do Conselho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU de 16 

de maio de 2016, e 

Considerando o Art. 4° da Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 2011, que define as competências da 

Ebserh; 

Considerando as atribuições delegadas à Ebserh Sede de propor diretrizes e premissas para o funciona-

mento dos serviços de acordo com as melhores práticas reconhecidas pela comunidade científica e ins-

tituições hospitalares de ensino, e estimular as equipes de infraestrutura física dos hospitais universitá-

rios federais (HUF) no gerenciamento e aprimoramento contínuo dos serviços afetos à área; 

Considerando o Regimento Interno da Ebserh, que estabelece as competências da Diretoria de Admi-

nistração e Infraestrutura quanto ao planejamento, implementação, monitoramento, avaliação e controle 

da gestão infraestrutura dos Hospitais Universitários Federais a ela filiadas; 

mailto:obrasemanutencao.sede@ebserh.gov.br
http://ebserh.gov.br/documents/695105/755161/Manual+de+Revestimento.pdf/8d11022e-2d54-4d50-9049-920af38ea7af
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Considerando a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, que define a função social da empresa pública 

em adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa; resolve: 

Art. 1º  Aprovar o Manual de Diretrizes de Sustentabilidade para projetos de Arquitetura e Engenharia 

em Hospitais Universitários para adoção na Rede Ebserh, na forma do Anexo dessa portaria, com o 

objetivo de orientar as diretrizes de sustentabilidade para projetos de arquitetura e engenharias, visando 

principalmente o bem-estar dos usuários da edificação e o menor impacto possível no ambiente. 

Art. 2º  Instituir a obrigatoriedade do manual na contratação de projetos de arquitetura e engenharia dos 

hospitais da Rede Ebserh. 

Parágrafo único.  O Manual de Diretrizes de Sustentabilidade para projetos de Arquitetura e En-

genharia em Hospitais Universitários fará parte de todos os editais cujo objeto seja a contratação de 

elaboração de projetos dos HUF. 

Art. 3º A revisão e atualização do manual é de responsabilidade do Serviço de Apoio a Manutenção 

Predial e Obras da Coordenadoria de Infraestrutura Física e Tecnológica da Diretoria de Administração 

e Infraestrutura. 

Parágrafo único.  O manual ficará disponível no sítio http://intranet.ebserh.gov.br/infraestrutura. 

Art. 4º  Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Anexo da Portaria-DAI nº 02/2019: Manual de Diretrizes de Sustentabilidade para projetos de Arqui-

tetura e Engenharia 

 

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 03, de 02 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear JOAO DE DEUS PEREIRA FILHO, matrícula Siape nº 1098604, para exercer o cargo 

de Chefe do Setor de Contabilidade, junto à Divisão de Administração Financeira, da Gerência Admi-

nistrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da rede Eb-

http://intranet.ebserh.gov.br/inicio
http://ebserh.gov.br/documents/695105/755161/Manual+de+Sustentabilidade.pdf/d53b0adc-4482-42de-aead-c6e83810b3b4
http://ebserh.gov.br/documents/695105/755161/Manual+de+Sustentabilidade.pdf/d53b0adc-4482-42de-aead-c6e83810b3b4
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serh, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Contabilidade Fis-

cal, do Setor de Contabilidade, junto à Divisão de Administração Financeira, da Gerência Administra-

tiva, do HU-UFMA, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 14, de 04 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear MARISTELA TERRA BRANDÃO, matrícula Siape nº 2044415, para exercer o cargo 

de Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado, junto à Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Univer-

sitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 21, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear ANDREA VILLARDO, matrícula Siape nº 1123149, para exercer o cargo de Chefe da 

Unidade de Nutrição Clínica, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Gerência de 

Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do 

Rio de Janeiro, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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Portaria-SEI nº 22, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CLAUDIO JOSE DE ALMEIDA TORTORI, matrícula Siape nº 0398513, para exercer 

o cargo de Chefe do Setor de Gestão do Ensino, junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 23, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear JOSADARC JOSE DA SILVA JUNIOR, matrícula Siape nº2413208, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Abastecimento, junto ao Setor de Logistíca, da Divisão de Logística e 

Infraestrutura Hospitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da 

Universidade Federal de Campina Grande, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 24, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear ALDINELYSON DE LIMA FERNANDES, matrícula Siape nº 3050385, para exercer 

o cargo de Chefe da Unidade de Apoio Operacional, junto ao Setor de Administração, da Divisão Ad-

ministrativa e Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da 

Universidade Federal de Campina Grande, da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 25, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear TIAGO CARVALHO COSTA, matrícula Siape nº 2413222, para exercer o cargo de 

Chefe da Unidade de Contratos, junto ao Setor de Administração, da Divisão Administrativa e Finan-

ceira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal 

de Campina Grande, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 28, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear JUCILIO DE ALBUQUERQUE FERNANDES, matrícula Siape nº 1158445, para exer-

cer o cargo de Chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, junto ao Setor de Vigilância em Saúde e Se-

gurança do Paciente, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Fede-

ral de Santa Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 29, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 
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Art. 1º Nomear ALEXSANDRO RAFAEL BESEKE, matrícula Siape nº 1442033, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clinicas, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Te-

rapêutico, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa 

Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 30, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear RENATO ANTONIO LEAL, matrícula Siape nº 1158765, para exercer o cargo de 

Chefe do Setor de Gestão da Informação e Informática, junto à Superintendência, do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal de Santa Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 31, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear DEIDVID DE ABREU, matrícula Siape nº 2171242, para exercer o cargo de Chefe da 

Unidade de Atenção Psicossocial, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à 

Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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Portaria-SEI nº 32, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear ISABEL MACHADO CANABARRO, matrícula Siape nº 1678760, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Gestão de Riscos Assistenciais, junto ao Setor de Vigilância em Saúde e 

Segurança do Paciente, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Santa Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 33, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear GISELLY MULLER, matrícula Siape nº 1660501, para exercer o cargo de Chefe da 

Unidade de Programação Orçamentária e Financeira, junto ao Setor de Orçamento e Finanças, da Divi-

são Administrativa Financeira, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Santa Catarina, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 34, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear CELIO JOSE COELHO, matrícula Siape nº 1169624, para exercer o cargo de Ouvidor, 

junto à Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, da rede 

Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 35, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear TIAGO DURAES ARAUJO, matrícula Siape nº 1757872, para exercer o cargo de Chefe 

da Unidade de Atenção Psicossocial, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à 

Saúde, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 36, de 08 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Nomear UIRA LUIZ DE MELO SALES MARMHOUD COURY, matrícula Siape nº 2610944, 

para exercer o cargo de Chefe da Unidade de Cirurgia Geral junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da 

Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de 

Campina Grande, da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 01, de 02 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 



 

 

nº 517, terça-feira, 08 de janeiro de 2019 

    15 

Art. 1º Exonerar AUDRICLEA VIANA FROTA, matrícula Siape nº 2168949, do cargo de Chefe da 

Unidade de Bloco Cirúrgico RPA e CME, junto à Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, da Ge-

rência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade Federal do Ama-

zonas, da rede Ebserh, a contar de 12 de dezembro de 2018. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 05, de 03 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Exonerar AURINEIDE ALMEIDA CUNHA MEDEIROS, matrícula Siape nº 293243, do cargo 

de Chefe da Unidade de Pagamento da Despesa, junto ao Setor de Orçamento e Finanças, da Gerência 

Administrativa, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (Hospital Universitário 

Walter Cantídio), da rede Ebserh, a contar de 02 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 17, de 03 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Exonerar SUELI VOZ, matrícula Siape nº 341754, do cargo de Chefe da Unidade de Pagamento 

da Despesa, junto ao Setor de Orçamento, Finanças e Controladoria, da Gerência Administrativa, do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal do Paraná, da rede Ebserh, a contar de 01 de janeiro de 

2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 19, de 04 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 
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Art. 1º Exonerar RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA, matrícula Siape nº 2316130, do cargo de Chefe 

da Unidade de Gerenciamento de Atividades de Graduação e Ensino Técnico, junto ao Setor de Gestão 

de Ensino Pesquisa, da Gerência de Ensino e Pesquisa, do Hospital de Doenças Tropicais da Universi-

dade Federal de Tocantins, da rede Ebserh, a contar de 31 de dezembro de 2018. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 20, de 07 janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, ELIZETE APARECIDA SOARES, matrícula Siape nº 2437964, do cargo 

de Chefe de Serviço de Gestão da Informação, Monitoramento e Avaliação, junto à Coordenadoria de 

Gestão de Atenção Hospitalar, da Diretoria de de Atenção à Saúde, da Ebserh, a contar de 07 de janeiro 

de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 06, de 03 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar CAROLINA BECKER SOETH, matrícula Siape nº 1869294, substituta do cargo de 

Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde, ocupado atualmente por Licia Mara Brito Shi-

roma, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), no período 26 

a 28 de dezembro de 2018 e 02 a 16 de janeiro de 2019. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos de competência praticados pelo Chefe do Setor de Regulação e Ava-

liação em Saúde Substituto em Saúde do HU-UFSC, no mesmo período de substituição. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 
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Portaria-SEI nº 15, de 04 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar CAMILA TAVARES DOS SANTOS, matrícula Siape nº 3048285, substituta do cargo 

de Chefe do Setor de Gestão de Pessoas, ocupado atualmente por Ana Maria Baía Cardoso, do Com-

plexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (Hospital Universitário Bettina Ferro 

de Souza), nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 16, de 04 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar LUCIANA DO NASCIMENTO CASTELLO, matrícula Siape nº 3042358, substi-

tuta do cargo de Chefe da Unidade Atenção Psicossocial, ocupado atualmente por Renato Oliveira da 

Silva, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (Hospital Universitário 

João de Barro Barreto), nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 17, de 04 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar ELAINE REGINA CORREA DE SOUZA, matrícula Siape nº 235345, substituta do 

cargo de Gerente de Atenção à Saúde, ocupado atualmente por Lauricéia Seabra da Silva Valente de 

Oliveira, do Complexo Hospitalar Universitário da Universidade Federal do Pará (Hospital Universitá-

rio João de Barro Barreto), nas ausências e impedimentos do titular. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 18, de 04 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar ALINE HUBER DA SILVA, matrícula Siape nº 1978789, substituta do cargo de Chefe 

da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, ocupado atualmente por Heloísa Cristina Martins 

Amaral, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina, no período de 17 a 21 de 

dezembro de 2018. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos do Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hos-

pitalar substituta, neste mesmo período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 26, de 07 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar ELIENE ALVES BONFIM IGLESIAS, matrícula Siape nº 2166486, substituta do 

cargo de Chefe de Serviço de Relações de Trabalho da Ebserh, ocupado atualmente por Heli Santos 

Vieira, no período de 10 de janeiro a 01 de fevereiro de 2019. 

Art.2 º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 27, de 07 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 
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Art. 1º Designar MANOEL ALVARO DE FREITAS LINS NETO, matrícula Siape nº 6530117, subs-

tituto do cargo de Superintendente, ocupado atualmente por Regina Maria dos Santos, do Hospital Uni-

versitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-

UFAL), da rede Ebserh, no período de 02 a 04 de janeiro de 2019.         

Art. 2º Ficam convalidados os atos de competência praticados pelo Superintendente substituto, do HU-

PAA-UFAL, neste mesmo período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

TRANSFERÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 09, de 03 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, 

publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de transferência de cônjuge, a pedido da empregada, CLÁUDIA SIQUEIRA BESCH, 

Médico - Medicina do Trabalho, matrícula Siape n° 2148945, da Maternidade Escola Januário Cicco da 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte, para a Ebserh/Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

PERMUTA 

 

Portaria-SEI nº 04, de 03 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, 

publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido das empregadas 

LARYCIA VICENTE RODRIGUES, matrícula Siape nº 2204676, Enfermeiro, do Hospital de Ensino 

Doutor Washington Antônio de Barros da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-Uni-

vasf), para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-

UFPB) e JOUSIANE DA SILVA CASTRO, matrícula Siape nº 2190456, Enfermeiro, do HULW-

UFPB, para HU-Univasf. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de janeiro de 2019. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

Portaria-SEI nº 10, de 03 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, de 09/01/2017, 

publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional mediante permuta a pedido dos empregados SIL-

VANIO BARRETO RAMOS, matrícula Siape nº 2167494, Técnico em Enfermagem, do Hospital Uni-

versitário Ana Bezerra da Universidade do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN), para o Hospital Uni-

versitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal) e MEF-

TALLY LUCELIA VICENTE DE SALES, matrícula Siape nº 2216708, Técnico em Enfermagem, 

do HUPAA-Ufal, para Huab-UFRN. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2019. 

 

 Jaime Gregório dos Santos Filho  

  

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 27 de dezembro de 2018 

Na Portaria-SEI nº 1344, de 14 de setembro de 2018, publicada no Boletim nº 464, de 20 de setembro 

de 2018, onde se lê: “Art. 1º (...) a contar de 01 de setembro de 2018”, leia-se: “Art. 1º (...) a contar de 

17 de setembro de 2018.”. 
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REPUBLICAÇÃO*  

* Republicação da Portaria, por faltar informação no original publicado no Boletim de Serviço nº 515, de 02/01/2019 

 

Portaria-SEI nº 1859, de 28 de dezembro de 2018 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Por-

taria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 16/10/2018, 

publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Designar WILSON MIRANDA CLEMENTINO, matrícula Siape nº 2214373, substituto do 

cargo de Chefe de Serviço de Gestão de Projetos da Ebserh, ocupado atualmente por Telmo Nunes 

Costa, no período de 24/12/2018 a 28/12/2018. 

Art 2° Convalidar os atos de competência praticados pelo Chefe de Serviço de Gestão de Projetos da 

Ebserh, neste mesmo período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Portaria-SEI nº 02, de 02 de janeiro de 2019 

O Diretor de Gestão de Pessoas Substituto da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Eb-

serh, no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria nº 46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e a Portaria-SEI n° 514 de 

16/10/2018, publicada no DOU de 18/10/2018, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1757, de 11 de dezembro de 2018, Boletim de Serviço nº 507, 

publicado em 12 de dezembro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da assinatura. 

 

Jaime Gregório dos Santos Filho 

 

 

 

 

 

  

 


